
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.738, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), para inserção orçamentária de 
Emendas Parlamentares com desembolso 
pelo Governo Federal Incremento 
Temporário da Proteção Social Básica, 
destinadas ao Centro Espírita Eurípedes 
Barsanulfo para investimento, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.360, de 17 de 
novembro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para inserção orçamentária de Emendas 

Parlamentares com desembolso pelo Governo Federal - Incremento Temporário da Proteção 
Social Básica, destinadas ao Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo para investimento, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0040.2 Atividade 

08.244.0040.2.328 PARCERIA OSC-PS BÁSICA - SCFV SERV CONVIV. R$ 200.000,00 

FORTAL.DE VÍNCULOS - CENTRO ESPÍRITA 

EURÍPEDES BARSANULFO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais R$ 200.000,00 

FONTE DE 5 -Transferências e Convênios~is- Vinculados 
RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 'ºdeste ~ecreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de excesso de arreca ~ação, no termos do inciso 11 do § 1º e do 

§ 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1 de març< de 1964, decorrente de repasse 

de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fu ~do Nado f1al de Saúde, conforme descrito 

na portaria MS/GM nº 1.293, de 18 de junho de 20 1, no valbr de R$ 250.000,00 (duzent s 
cinquenta mil reais). .I . 
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Art. 3º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso 11 do § 1º e do 
§ 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), decorrentes das Emendas Parlamentares nº 
350.320.820.210.001 e nº 350.320.820.210.002, cada uma no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 

Art. 4º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

PAÇO MUNICIPAL' PREFE O RUBENS CRUZ", 17 de novembro de 2021. 

Coordenadora Executiva de Jusfça e Helações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"J. 
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